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MOÇÃO Nº 218/2014 

  
 

Manifesta aplauso aos médicos 
cubanos pelo profissionalismo, 
dedicação e simpatia no 
atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde em Santa 
Bárbara d’Oeste. 

 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que o Programa Mais Médicos faz parte de um 
amplo pacto de melhoria do atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, que prevê mais investimentos em infraestrutura dos hospitais e 
unidades de saúde, além de levar mais médicos para regiões onde há 
escassez e ausência de profissionais. 

 
CONSIDERANDO que, com a convocação de médicos para atuar 

na atenção básica de municípios com maior vulnerabilidade social, o Governo 
Federal garantiu a presença de mais médicos para o Brasil e mais saúde para 
os usuários do SUS. 

 
CONSIDERANDO que Santa Bárbara d’Oeste está inserida no rol 

de municípios participantes do Programa Mais Médicos e recebeu sete 
profissionais, atuantes nas UBSs (Unidades Básicas de Saúde) dos bairros 
Cruzeiro do Sul, Jardim Esmeralda, Vista Alegre, Jardim Laudissi, Conjunto 
Habitacional 31 de Março, São Francisco e Mollon.  

 
CONSIDERANDO que os pacientes atendidos por estes 

profissionais destacam a simpatia, a dedicação e o profissionalismo destes 
médicos. 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude os 
médicos cubanos Pedro Cordova Ginart, Pedro Rogas Rizzo, Osvaldo Borrero 
Cobes, Lenadro Hdalgo Garcia, Leandrys Lobaiana Sanchez, Leidy Ideania 
Vadivia Mederos e Lázaro Enrique Estrada Galindo pelo profissionalismo, 
dedicação e simpatia no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
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em Santa Bárbara d’Oeste, encaminhado cópia da presente às unidades de 
saúde supracitadas, conforme segue: 

 
Dr. Pedro Cordova Ginart - UBS Cruzeiro do Sul “Dr. Paulo 

Pereira Fonseca”, localizada à Rua Coronel Hélio Caldas, nº 57, no bairro 
Cruzeiro do Sul, em Santa Bárbara d’Oeste – CEP 13459-392;  

 
Dr. Pedro Rogas Rizzo – UBS Jardim Esmeralda “Dr. José 

Wenceslau Junior”, localizada à Rua Ribeirão Preto, nº 414, no bairro Jd. 
Esmeralda, em Santa Bárbara d’Oeste – CEP 13454-027; 

 
Dr. Osvaldo Borrero Cobes - UBS Vista Alegre "Dr. Joel Lincoln 

May Keese", localizada à Rua das Bem Aventuranças, nº 255, no bairro Jd. 
Vista Alegre, em Santa Bárbara d’Oeste – CEP 13458-606; 

 
Dr. Lenadro Hdalgo Garcia - UBS Romano "Dr. Célio De Farias", 

localizada à Av. Dr. Sebastião de Paula Coelho, nº 600, no bairro Jd. Laudissi, 
em Santa Bárbara d’Oeste – CEP 13458-076; 

 
Dr. Leandrys Lobaiana Sanchez - UBS 31 de Março “Dr. Carlos 

Perez”, localizada à Rua 23 de Maio, nº 196, no bairro Conjunto Habitacional 
31 de Março, em Santa Bárbara d’Oeste – CEP 13453-153; 

 
Dr. Leidy Ideania Vadivia Mederos - UBS São Francisco “Dr. José 

Togeiro De Andrade”, localizada à Rua dos Tucanos, nº 406, no bairro São 
Francisco, em Santa Bárbara d’Oeste – CEP 13457-036; 

 
Dr. Lázaro Enrique Estrada Galindo - UBS Mollon "Dr. Felício 

Fernandes Nogueira” localizada à Rua do Cobre, nº 850, no bairro Vila Mollon 
IV, em Santa Bárbara d’Oeste – CEP 13456-430. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 06 de junho de 2.014. 
 
 
 
 

ANTONIO PEREIRA 

“Pereira” 
-Vereador PT- 

 


